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A Sua Exceléncia o Sentior 
Deputado NICOLAIJ J15N10R 
Presidente da Assembicia Legislativa do Estado do Acre 

Senhor President; 

Submeto a essa Augusta Assenibleia Legislativa, por intermtdlo de Vossa Exceléncia, pain fins de apreciaçäo a aprovacâo, 
atendidos as dispositivos quo disciplinarn o processo legislative, o presente Projeto de Lei quo "Alters a Lei no 3.599, de 9 do Janeiro de 
2020, quo veda a inauguraçio de obra pâblfca Incomplete ou pie nAo atenda no fim a qua se destina, no Ambito da adminlstraçio 
di reta, autIrqulca e fundacional do Estado." 

Da litcntidade da referida In, extral-se a valiosa intcnçflo dc não so promover ato do inauguraçäo do obra inacabada, o qua é 
salutar na boa aplicaçâo dos recursos püblicos. 

Ocorre, no entanto, qua, nada obstante o legislador tenha o valoroso intuito do eyitar desperdicio do recursos do crário, bern 
come a promoçâo pessoal de gestores püblicos. Entretanto, faz-se necessária urna reflexAo accrca da exigéncia incondicional de alvarás come 
requisito para a inauguraçáo da obra. 

Corn efeito, nào mm, a rnorosidadc dos órgàos licenciadores, quo par vezes no contam corn o quantitativo suficiento do recursos 
matcriais (velculos, formuidrios, material dc expedient; computadores etc) a humanos (nñmero suficicntc do fiscais de obras corn formacio 
técnica), pot ensejar, aI&rn da demon na entrega do bern, a responsabulizaçäo e puniçio do gestores pübuicos responséveis pela execuçAo da 
obra. 

Corn isso, o projeto proposto sugere a altençâo do inciso II do § 1° do art. 3° da Lei no 3.599, do 9 de janeiro de 2020, a tim de 
quo as Iiccnças e atvarás continuern sendo, sun, condiço pain a inauguraçâo de obra püblica, pothrn, criando o permissivo dc quo a 
inauguração seja viabilizada quando, comprovado que tenha havido a formalização, no ãmbito dos ôrgAos competentes, do pedido pan a 
expediçâo desses documantos, ado tenba havido decisAo administntiva apôs 60 dim. 

Corn cssas brevos considcxaçöes, submeto o prescnte Projeto de Lei so exarne dessa Augusta Can do Lois, baseado cm motives 
determinantes de minha iniciativa, quo so revestern de inegävel interesse pb1ico, solicitando que a sua traniitaçAo so faça cm regime de 
urgéncia. 

Atenciosamente, 

Gladson de Lima Carneli 
Govemador do Estado do Acre 

seLf 	Documento assinado eletronicamente par GLADSON N DMA CAMEIJ, Governador, em 29/0412021, as 08:28, conforme horrlo oficlal do Acre, 
corn fundarnento no art. 11 § 39 da Jnstruo  Normativa ConJurita SGAJCI3E n9  001  de ?Z de fevereiro de 7018. 

ir; r:,,,a 
Aautenttcldade deste docurnento pode 5cr conferida no site )ittollwww.'el ar  pv.br/autenticldade  inforrnando a cédigo verlflcador 1457695 e  

.., código CRC 86161DDE. 

52 
PROJETO BE LET N° BE 27 BE ABRIL BE 2021 

Attcra a Lei no 3.599, dc 9 do janeiro de 2020, qua voda a inauguracAo de obra püblica 
incompleta ou quo no atenda so firn a quo so destina, no ãrnbito da adnünistração direta, 
autárquica e tbndacionai do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER quo aAssernbleia Legislativa do Estado do Acre decreta a Cu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei no 3.599, dc 9 de janeiro de 2020, passa a vigorar corn as seguintes altcnçôes: 

"Art. 3° 	  

§ 1° 
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II - nao possth licenças e alvarás do funcionamento, salvo Dos casos em qua se comprove tar havido a formalizaçao, no 
âmbito dos órgãos competentes, do pedido pam a expedicão desses documentos ha mais do 60 dias." (Nit) 

- 	 Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data do sua publicação. 

Rio Branco - AC, 27 de abril de 2021, 1330  da Repüblica, 1190  do Tratado de Petrépof is a 600  do Estado do Acre. 

Gladson tie Lima CameB 
Governador do Estado do Acre 
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